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ACESSE AQUI

Ofício n. 1526/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1433 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1433

Relator: Min. Afrânio Vilela
Processo(s) paradigma(s): REsp 2251538/PE, REsp 2249171/CE, REsp 2250737/PE e REsp 2234888/MS

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019-
15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não
domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a inconstitucionalidade
do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento
posterior ao trânsito em julgado do referido título executivo; e ii) pertencentes aos
quadros de quais pessoas jurídicas de direito público.

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 18 de maio de 2026.

Respeitosamente,


